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PELO ACOMPANHAMENTO DA PESSOA, (SEMPRE QUE 
HOUVER DEMANDA NA UNIDADE); 
 EXERCER OUTRAS ATRIBUIÇÕES QUE SEJAM DE 
RESPONSABILIDADE NA SUA ÁREA DE ATUAÇÃO;  
E ATENDER A TODAS AS DEMANDAS SOLICITADAS 
PELA GESTÃO. 

82 CLINICO GERAL MEDICO  CLINICO DEVERÁ REALIZAR O NÚMERO DE 
CONSULTAS DETERMINADO PELA GESTÃO (CONSULTA 
MÉDICA QUE ABRANGE A ANAMNESE, O EXAME 
FÍSICO, A ELABORAÇÃO DE HIPÓTESES OU 
CONCLUSÕES DIAGNOSTICAS, SOLICITAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES, QUANDO NECESSÁRIO, 
ENCAMINHAMENTOS, PRESCRIÇÃO TERAPÊUTICA, 
EVOLUÇÃO, NOTIFICAÇÃO QUANDO HOUVER);     
REGISTRAR AS INFORMAÇÕES NO SISTEMA 
DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE E 
PRONTUÁRIOS;  
REALIZAR PEQUENOS PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 
(SEMPRE QUE HOUVER DEMANDA NA UNIDADE); 
INDICAR A NECESSIDADE DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 
OU DOMICILIAR, MANTENDO A RESPONSABILIZAÇÃO 
PELO ACOMPANHAMENTO DA PESSOA, (SEMPRE QUE 
HOUVER DEMANDA NA UNIDADE); 
 EXERCER OUTRAS ATRIBUIÇÕES QUE SEJAM DE 
RESPONSABILIDADE NA SUA ÁREA DE ATUAÇÃO;  
E ATENDER A TODAS AS DEMANDAS SOLICITADAS 
PELA GESTÃO. 

08 HORAS 
DIÁRIAS 
CUMPRINDO 
NO MÊS 40 
HORAS POR 
SEMANA 

300 
R$15.000,00 

APOSTILA DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020, PREGÃO Nº 052/2020. 

Procede-se à presente Apostila em virtude da solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, que requer a inclusão de 
dotação orçamentária à Ata de Registro de Preços nº 020/2020 - Pregão nº 052/2020, celebrada entre o Município de Ponta Porã e ENZO 
VEÍCULOS LTDA, PERKAL AUTOMÓVEIS LTDA e ENZO CAMINHÕES LTDA, com base nos fundamentos expostos no Parecer nº 0018/2021.     
Dessa forma, com a inclusão que ora se opera, a Ata de Registro de Preços passará a vigorar com a adição da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da 
despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

18.01 04.123.001 2126 339032 100000 378 

A presente Apostila de inclusão de dotação orçamentária na cláusula décima primeira da Ata, ampara-se na Lei 8.666/93, entrando em vigor 
na data de sua publicação. 

Ponta Porã/MS, 20 de Janeiro de 2021. 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

Dispõe sobre a nomeação dos Membros para compor a Diretora do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Ponta 
Porã – PREVIPORÃ e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Diretoria do Instituto Previdência Social dos Servidores Municipais de Ponta Porã – PREVIPORÃ, os 
membros abaixo relacionados: 

Fabio Augusto Martinez Caffarena – Diretor Presidente – Gestor de Recursos 

Marlene Albiero lolli Ghetti – Diretora Benefícios 

Reney José do Nascimento – Diretor Financeiro 

Extrato 

Decreto 

DECRETO Nº 8.736, DE 20 DE JANEIRO DE 2021. 



Diário Oficial de Edição 3588,Ponta Porã-MS 25.01.2021 

 
 14 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 20 de janeiro de 2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 8.739, DE 20 DE JANEIRO DE 2021. 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Marcelino Nunes de Oliveira, Secretária Municipal de Segurança Pública, para responder interinamente pela 
Coordenadoria Municipal de Trânsito e Transportes. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 20 de janeiro de 2021 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 0028 DE 21 DE JANEIRO DE 2021 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Processo n. 
00018/2021, atendendo ao requerimento de ESTHER TAVARES DA SILVA, funcionária deste município desde 30/04/2002, conforme Decreto 
n. 4459/2002, no cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, sob vínculo efetivo 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Revogar, a pedido, a Licença-TIP (Afastamento sem remuneração), concedida através da Portaria nº. 052 de 02 de Março de 2020, 
publicada no Diário Oficial em 09/03/2020. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 01 de fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã/MS, 21 de Janeiro de 2021. 
 

__________________________________ 
DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 

Secretária Municipal de Administração 
 

__________________________________ 
HÉLIO PELUFFO FILHO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 
 
Contrato nº 002/2021 
Das Partes 
Contratante: Câmara Municipal de Ponta Porã 
Contratada: Pablo Enrique Soares Alves- MEI 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de Água Mineral, conforme especificações e quantidades constantes no 
Termo de Referência, para atender as necessidades da Câmara Municipal. 
Vigência: 21/01/2021 a 31/12/2021 
Valor Total: R$ 15.400,00(quinze mil e quatrocentos reais) 
Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.1001.2001–3.3.90.30.00.00- Material de Consumo 
Data da Assinatura: 21/01/2021 

Jackson Renan Leite de Aguiar 
Presidente da C.P.L 

Poder Legislativo 

Extrato 
 
 
 
 
 

Portaria 
 
 
 
 
 


